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DECRET A:

' Art 19	 E concedida ã sociedade anB-
nima 'IBERA Lineas Aereas de Espalia",, empresa de transporte aã-
reo, com sede em Madrid, Espanha, autorizada a funcionar no Pais
pele Decreto n9 24.230, de 18 de dezembro de 1947, e posterior-
mente, a prosseguir com suas atividades pelo Decreto n9 44.498,
de 24 de setembro de 1958, autorização para
no Brasil, com asmodificaçes estatutãrias

,diante a substituição das Clãusulas IV, V e
Decreto n9 24.230, de 18 de dezembro de 194
clãnsula VII, na forma abaixo:

"Clausula IN - fica dependente da autorização
do Soverno'qualquer alteração que a Sociedade tenha a fazer
no respertivo estatuto."

"Clíasola V - Ser-lhe4 cassada a autorização
• para funcionamento no Brasil se infringir as clãusulas ante-

riores, ai disposiç5es C:instantes (In Artigo 69 do Acordo so-
bre 'tramsporte aíreo„ firmado entre o Brasil e a Espanha, em

de:nevembro de:194, promulgado- pelo Decreto .0 35.178,
, de 11 de março dê 1954, publicado no Diãrio Oficial da União
do mesmo -mas eano„ ou Se, a julze- do Governo brasileiro, a
Sociedade exercer atividades contrãrias ao interesseptiblico.",

"Clãusula VI - A inadimplencia de qualquer das
clíasUlas para.a qual não ekista cominação especial, e a
prãtiCa de infrações das tarifas de transporte aprovadas oti
autorizadas peia Autoridade brasil-eira competente, serão pu-
-nidas com át multas e s tabelecidas pela legislação' interna. No

'caso de reincidencfaa poderãsercassada a autorização -concedida."

"Dlã 'usula VII - Para o efeito do Artigo 89 do
Acordo sobre Transportes Aãreós, ser-lhe-ão aplicados as leis
e regulamentos-brasileiros relativos ã entrada, permanencia

a -ou Salda de aeronaves, bem como ã entrada, penmanãncia ou salda
de pastageiroi, tripulaç5es ou carga das aeronaves."

a	 Art 29 Acompanha este Decreto, em'
sua publicação, a Estatuto apresentado, devidamente legalizado.

Art 39	 Este Decreto èntra em vigor
oa data de sua- publicação.

Brasilia, 19 de	 abril	 'de 1982; .
1_619de Independãncie e-949 dá RepUblica.

JOÃO FIGUEIREDO
DéliojardárideAfattos

Eu, abaixa assinado, Tradutor Pablico Juramentado no
tstad0 ao Rio de Janeiro, CERTIFICO que Me foi epre-.
sentada autadodumento-redigido em idioma pPAH0L, a
fim dê- traduzi-10 para o veraáctaa, o que cumpri em
razãe ao:meu-ofício, a tradução sendo a aeàuinte:
TRADIJOIO .N 2 4249/81.
(CAPA)- IBERIA Líneas Arcasde 2spLula. 	 - -
~Pssoria JUrldida - Estatutos-Sociais- Wadrid 1979
O texto dos Estatütps transcritos.a seguir foi éjoya

-do itescritara pUblica com'date de 15- de jura° de
1957 perante o . Tabeliãode Madrid penhor Rafael Ntlõez
;Gagos, tendo ficado inscrita no Begigtro Mercantil da,
Província de Madrid com data de- 09 de dezembro de 1951.
Da artigos- Posteriormente modificados estão Consigns
dos segundo Seu texto atualmente 'vigente, CCP menção
da data em que teve lagar a modificação, 	

ESTATUTOS - TÍTULO IRIY.C;IRO

Artigo IP: - Sob o nome de IBERIA, L1NEAS A'r5REAS DE
ESPAA, Sociedad Anánima, é constituida uma 'Socieda
de Anônima que será regida pelos presentes Estatutos,
pelas normas contidas nas disposiç5es sobre regime
jurídico das Sociedades Anônimas e nas de'earáter Ee
ral vigentes e nelas Particulares que,ihe sejam apli
caveis da lei de 25 de setembro de 1941. Regulamento'
para sua aplicação- de 22 de janeiro de 1942 e-Doere
to de 30-de setembro de 1944, em atenção à interven
ção nesta Empresa do Instituto Nacional da Indástria.
EPta Em-Presa acha-se compreendida no gru po: s';d) dos
estabelecidos no ,artigo 32 da Lei de 24 de novembro
de 1939 sobre ordenação-e defesa-da Indástria, e foi
levado em conta na redação destea 'Estatutos as prez:,
criç5es dós artigos 52 e 62- da mencionada Lei. - -
Artigo 2 2 - Constitti o objetivo social a exploráaão-
do transporte aérea de pessoas, córreio é mereadori--
as de todas- as classes, asa:In-coma o fomento 4e to.-
dos os negácios. e inatitu4Ses relacionadas Com , o-
transporte aéreo e a rea/ização dos atoe, eontratos
ou oneraçSes cate direta ou indiretamente pejam deri-
vados daauele e visem lograr a maior perfeição e efi
cicia do serviço-. (1) 	
(I) - Este artigo ficou- redigido segundo o texto oue-
está consignado na escritura com data de Il de Maio
de 1962, outorgada perante o Tabelião que foi de -
Madrid senhor Lorenzo 'Valverde Plaza, para ',O protoCa
lo do- senhor Eduardo Garcia de .LNaterria.Y Gomez. -
Artigo 3 12 - 0, domicílio social fida 'fixada em gedt!id,.
ficando facultado- ao Conselho de Administra9g.O.eeta- '
beleger seus prOprios escritárioà, sucurs-,aia, aOn
cias, delegacias, representaçôes ou deendUcas de
qualquer classe é em qualcwer lugar, desde que o
julgue conveniente para a boa marcha social. - 	 -
Arti,ao 4 Q - A duração da Sociedade será indefinida,
podendo ser dissolvida em qualquer momento, se ficar
válidamonte acordado. 	

TITULO II - Capital Social.
Artigo 52 0, Capital Soéial 4-fixado em QUinzP- Vil
lOihões de PeSetas, ' representado .por Quinze•Milnões
de ações nominativas de Eil Pesetas de va1or nominal'
cada uda delas-. De- acordo com a legislação espanhola
aplicável, Ires quartos, pelo menOsi do ca pital soei
ai será de propriedade de eapanhOis. Quando por cir
ounstâncias especiais for aconselhado, paderá ser
modificada a porcentagem' de participação 'estrangeira
na sociedade na-forma que autoriza a iegislaç go. (1)
(I) - Artigo redigido- segundo o texto que-está con-
signado na escritura com data de 10' de- outubro de .-.
1979 outorgada perante o Tabelião de Madrid senhor
Francisco Lucas'Pernandez. 	
Artigo 62' a. 04 Quinze Nillt5es de aç5ea de Mil Pese-
tas de- valor nominal cada uma, que constituem o ca-
pital social', estarão representados por duas Séries':

, 4 serie A, de Treze milhes, Trezentas e Trinta e-
Três- Mil, Trezentas e Trinta e Quatro açiies ordiná-
rias, numeradas correlativameate de nm a treze mi

'continuar a funcionar
que apresentou, e me-
NI que acompanham o

7, e acFescimo	 da

'Titulo, denominação, objeto, domicilio e. término. da. 	 lhes, trezentas e trinta e três- mil, trezentas Q

	

.	 ‘triata.equatrea aos. inclasive.	 a série,B,tcle,•. •	 L•-n

11ff ,4ga	
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um milhão, seiscentos e sessenta e seis mil, seis-

centaSe. sessenta e seis- ações preferenciais, nume-

radas correlativameate de um a um milho-, seiscen-

•tas. e sessenta e deis mil, seiscentas e sessenta e

seis, aios inclusive. 	

Ap.-ações preferenciais defrutarão dos benefícios de

• -ordem econômica p receituados no artigo 36 dos presen

tes. Estatutos. (1) 	

Artigo redigido segundo o texto que está coa

signado na eseritura com data de 10 de outubro de
1979 outorgada perante o Tabelião'de nadrid senhor

.Francisco Dicas PernandeZ.

Artigo 7 2 - Os títulos representativos . das ações da

Sociedade- serão-autorizai -os pelas assinaturas de

• dois Conselheiros, na forma e nas condições de garan

tia que 6. Conselho de Administração acordar, e leva
rãe aselo em relevo . da Socieaade. 	

ó titia:10 da ação mencionará aeceseáriamente:
l.),A denominação da Soóiedade, seu domicilio, a da-

ta dâ escritura de constituição e ó. TabeliEo que la

Vroll o instruMente. 	
-'2) A cifra ,do Capital Social.

3) valor nominal. 4a açãó. 	
4)- k. soma desembolsada ou a indicação dê estar com-
pletamente liberada. 	-
5) A indicação de. que seja ou não trandfcrível a
estrangeiros.

-Á) A data- da insérição da Sociedade no Registro Mer
cantil.

Se antes deeRdeeãO das açães forem expedidos
-

reci-

bos rovisrios, far-se-á constar nos mesncs o nome

.e sobrenome do titular aad- mesmas, assim tomo os

reqUisitos acima assinaiadoS parava titulos'repta
.aentatiVos.das A,iaés. D4 Mesma forma será anotado

nasações e nos recibos preyiaários os novos dosem

bolses que forem sendo feitos por conta de- valor nó
atáa total,libéração, 	

. Artigo-8P 
--A ação confere a Seu titular legitimo a

 •

-cb.nalçg.çy, 4 ? s6cdo e- lhe atribui os seguintes direi-

•
.

tos: -	 '-
) O depertióipar da partilha doS ludrod sociais e

.ao TatrimÉnioresultantede liquidação. 	

2) O-direito-preferencial:de subscrição na emissão-
,.	 -

	

nova$ ações.	 -	 - - -	 -	 -

3) 0-dt Vetar nas Assembléias Gerais Quando se pos

• sua onáméro,de açõeaque o artigo 24 destes Estatu

tos- exige Para Oexercicie deste direito.	 -

, :0-direito de voto não poae ser extrciao- pelo Sacio

tjue estiver- ei nora no pagamento dos dividendos pas-

siVp$: O direito de voto-4 perdidb quando as ações
tiVerem tido reembolsadas pela 'Sociedade: As açõeS

	

. laão-indivisíVeis.	 coproprietários de luta ação te
o deaesignar una única, pessoa para o exercício dos

rlireitosda scieló e responderão sólidáriamente paras
lte a Sociedade por todas asobrigações que se dei-

Eram	 condieão de acionista. -	

»Artigo 9P - No caso de usofruto- de ações, a qualida-

de de sOcio reside no"nu-próprietário; por&m. o use-

frutuário terá o direito de participar dos lucros so-

ciais obtidos durânteuperíodo do usofruto e gize

sejam distribuídos dentro do mesmo. O exercício dos

demais direitos corresponde ao nu-proprietário-das
açSes. Quando o usofruto recair sobre ações não libe

radas totalmente, o- usofratuário que deseje . conSer--

var seu direito deverá efetuar o pagamento dos divi

dendos passivos, sem prejuízo de reclamar contra O -

nu-rproprietário no tármino do usofrute. Se o usofru

.tuário não cumprir esta obrigação, a. Sociedade . deve

rá admitir b paramento feito . pelo nu-proprietário

Artir:o 10 2 - Rb caso de ações .dadas em penhor-, tabe' •

rá ao proprietário destas o exercício dos -direitos

de acionista. O credor pignaraticio fica obrigado 'a:
facilitar o exárcicio desses direitos, apresentando

as ações à Sociedade quando este requisito seja ne
cessário para aquele exercióio. Se eproprietrio -

não -cumprir a obrigação de dedemboisar os. diyidendol
passivos, o credor pignoratíbio pederá cumprir In. .

si esta obrigação ou proceder ' à realázaçãe da'penho

ra. 	 	 .
Artigo 112.- O acionista deverá. entregar :à..Secinks.
de a porção de capitel:não aeseMboIsado há forma
prevista pelo' acordo da Asseniblála Geral.- A :Soeis

dade poderá, segundo os casos e atendida a natureza
da contribuição não efetuâda::
1) Reclamar por via-ordinária o busprimento: desta-
obrigação CDM psganente de Ouros legais- e dos: danos

e- prejuízos- causados. Tela morosidade. - 	•
2) oceder executivamente, com base no doOnento

de subScrieão, contra os bens do acionista, para,

tornar tfetiVa a parcela dg capital em dinheiro não

entregue e- seus juros. 	

3) Alienar ad açSgs pôr conta e risco de sacio

atraso,- Quando- for necessário procedei: à, venda das

açães, a alienação será verificada por meio , de Agen, .

tes de Cambio e Eolsa, Corretor de Comercie- Oficial

ou Tabelião Wiblico, e levará consige a eubstitul,

çãO 4o titulo original por uma cápia. Se a vend
puder ser efetuada, o, contrato será-rescindido- doM

respeito: ao sOcia ou e6cioseln atraso, e a ação se-

r anulada, noM a consequente redução ao capital, i'i

cando em benefióio da Sociedade a0-quantias.já rees

bidas por ela por -conta da ação.- O cessionário de

ação não liberada reponde solidániag.ente com todos-

os cedentes que lhe precedam e por escolha dos Aami,

nistradores da Sociedade, pelo ~mento 4.a parte

não 4esemboisada. A responsabilidade dos. cedéntes,

durará três anos, contando desde a.data da respecti

ya transmissão. 	

Artio_122. -.A posse de uma ou :mais açõeS acarreta,

consigo de plenedireito a obrigaçãe de submeter-Se

aos Estatutos da,Sociedades, disposiçães partitti,

lares pelas quais- esta se- governe, aos-acordos da-.
Assembláia Geral e às decisões dó -Conselho de Admi-

nistração, tomadas dentro de Suas respectivas atri-

buições.- As questões que surgirem sobre a proprieda

de das ações serão tratadas pelos interessados 'na

forma que legalmente proceda e sem intervenção nem
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reaponsabilidade da Sociedade.— - - - - - - - - - -
Artigo 132 - capital social poderá. ser aumentado

ou diminuído uma ou mais vezes. Em toda elevação de
napital com enissão de novas açães, os antigos acio

•niataa poderão exercer, dentro do prazo que para . e
te fim seja designado pelo Conselho de Adminitátra-A
ção,. e que não será inferior a wn mesa o direito AC

de sUbscrever, da nova emissão, um nUmero de ações M
proporódonal ao -das que possuam. - - - - - 	 y

ártlgo 14 2 A. sociedade poderá emitir em serisa

impressas e numeradas obriggçães ou outros títulos
-C3,1e reconheçam ou criem uta dívida, desde que a ím-
portãncia total das emissães não seja superior ao

capital social desembolsado. 'Iodos estes títulos fl
Carão submetidos ao regime que seja estabelecido pal
ra az nbrigOçaes nas disposições legais em vigor,
e poderão ser nominativos' ou ao portador, simples

ou hipotecerica.- Iara todos os - fins. de direito s

Obrigaçães; serão considerados domiciliados no da

Sociedade, e a aquisição dos nosinos implicará, por

parte -4e- seus possuidores, ra submissão expressa. aos
Tribunais  e juítadçs de. ,i'adrid para todos os lie-
gins em qiia a. Saciedade possa ser parte.

'flafwçU II -- Administração da Sociedade.
Artigo 15 -2 - O Governo e a AdministY'ação da Sonde,.

dadeaestla atribuídos- .à Assembléia G:ere.1 de Acionis

taa, e- ao Conselho de Adminiatração.	 -4 - - - -
S2CçãO. 2,4: Paz- *Aapanibleias Gerais. - 	 -

• ,
-Artiga.16 2. - -0a acionistas constituídos em Asáetr-s;,
ta-eia-Gerai, d 'avidamenté Convocada, decidirão, ' -dói-
Maioria,- .-apbre. os adsuntos próprioa de- sua compoten

' gia.a.. ;TO4on os seCiaa,_ inclusive ós di'l-aidentas
os - que não tiverem partieiPado dà rennião, ficai subi

-Jmetidba aoa acordos da Assalábléia Geral. - - - - -
'Artigo 172' As Aasenbleias Gerais. poderão ser Orai
nerias ' ou Extraordinárias e deverão. ser convocadas

paio . Conselho , de AdminiatraÇ:áo• -	 "
Attigó, 	 ,.- Aspeibleia Geral Odrinárda, previa:med ._	 _

. te oonvocada_para ease fim, reunir-se-á, neeessaria
mente, dentro dos seis primeiros meses de cada exer

para examinar a_gestão social, aprovar, se
for' .O. asó, 'as contas ç balanços dó exercício
rior a retolver ' sobre a distribUição de b&neficios,

a nnmeação definitiva de Conselheiros e. a rayoga.;:ão

id- e^u mandato. : .

Artigo 19.2 :-.. A Aàsemble...ia Geral Ordinária: ficará _vã
13:date:ate constituída RM primeira ca~ação, quan

. do compareçam .4Er a niRioria dós seCios, ou qual-

.. (luar chio peja:o, netero destes, se os presentes repref

sentarem Pelo manos, a Metade do capital desembolsa
-do-. EM segunda convocação, será Velida, á constitui-

ção da ' ApeembIeía, qualquer que seja o ihinero ae sg

sdos .presentes 1 mesma. 	

Artigo 202 - AS Assembleias. Gerais Ordinárias e

traprdinerias deverão .ser convocadas mediante anúnÉ.
- cio publicado no- 	 Oficial do Eata~ ! e em

Iwt-doa Jornais ds maior circulação da província,

pelo manas. quinze'diaa antes da data . fixada para

sua -realização.- O anehoio mencionar 	 data da_

reunião em- primeira Convocação e todos os asauntoS

que deverão ser tratados. 'Poderá, da mesma forma, -

fazer constar a data em que, se for eonveniente,rad-

nir-se-e: a Assembleia em' segunda convocação.- Entrei'

a 'nrimeíra e a segunda convocação. devere Mediar,

pelo menos, um, prazo. de vinte e quatro. 'acras., .17-ão.

obstante, a Assembleia será tida coto convonada e

ficará validamente constituída. para tratar (malquer

assunto, desde -que estivar presente todo o- capital

desembolsado e os assistentes- aceitem, Por unaniti

dada, a realização da Assembleia. - - 	 - -

Artigo. 212 - Qualquer Assembleia que não- :seja, a.

prevista no . artigo. 13 terá a consideração .: da-AsSet

biela Geral Extraordinária. 	

Artigo 22 2 - O Conselho da . Administração :Poderá: -daf4a

vacar a Assembleia Geral Extraordinária. de Adio:á:is

tas, desde que julguè isso convenienté. aos interes

ses dociais. -Devore igualmente convoc .6.-Ia quando

for solicitada pôr um nemero da Se-Cios que- represeià

	

.	 ,
te, pelo- menos, a decima parto do Cápital. dpaembol

sado, mencionando 'no pedido -ot asauntos ,a -serottetyl

taao na ASsembiéia. Neste cato, a Asaembleie deverá_

'ser convocada para quê seja realizada dentro-doa. -

trinta dias seguin Les à data em quase- tivesse roque

rido Mit arialmente-ao .Conselho de Administração

rR convoCa-la, Na -Ordem do Dia darão incInidos

cessariatente oa aasuntos sue_ tiverem sido objeto.,

da- solicitação.

Artigo 232 Ademais dad atribuiçães asainaladas no

artigo 18 destes Estatutos, igUaliente da combe=

tÉncía excluaíva da Assembleia Ggral de ACionistas

acordar sobre g emissão de obrígaçães, o aumento Ou

diminuição do capital, a transformação, a fUsãO oU

a dissolução da Sociedade s, em geral, qualquer Mo.

díficação dos Estatuto Sociaia.= Para, que a Assei

bleia Geral Ordinária, nu . Extraordinária posa?: apro

ver validamente acordos sobre os 0.6'st/ritos. deita men,

eionados, sare -necessário- gaia notparaÇam . à meata, .

em primeira convodaçãO, dois terçóá, do neméra de se

nios e do capital desembolsado. Em segunda convoca ^

ção bastará: a maioria doa acionistas é a represem,

tação da metade do napital dasetbalsadia.. 	 - - a

rtigo 24 2 - 2odepão aasistin a AsOégae-4.a Geral . os.

titulares de ações que com cinco 'dias. dé anteçeden

eia tiverem. efetuado o depeaito &é auas açãep- pá ,

forma Provista pela nonvOcação, dpsde (Me possuam

pelo Manas, cinquenta açOna. Os acionistas que 214.-c,

popsuirem o nemero de açães a ssinaladoa podarHo a
grupar-se e outorgar sua representação , a nutra pes

soa, ainda -que esta pessoa não seja acionista, para

comparecimento a Assembláias, sendo acumuláveis as

que corresponderei a cada pessoa Por direito prepriçl

e por retresentaçãa.- Os acionistas poderga. delegar

sua representação por mei() de carta dirigida eo :Pra

sidente do Conselho de Administração e nom çareter

espeeial 15ara cada Assembláia.- As pessoas jUrídica

e as que não se enconrem no pleno gozo de seus di-

reitos civis comparecerão per maio de ciu4:1, exerça

sua representação leal devidamente credenciada.
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Para- que. os acionistas que tenham as condiçães aci,
ma,exigidas para á aesistencia às Aásembléias Ge-
rais possam exercer seus direitos, deverão munir-se
4o cartão de assistância, na qual será consignado o

. número de Votes que correspende a cada apionista.
Ci .:Cartão ficará à disposição do acionista nos escri
táries da,Sociedadeeté a hora assinalada para a
realização da ,Assembléia.- Os Gerentes, Administra-
dores e Diretores que não forem acionistas poderão
assistir à Asáembleia Geral cem voz e se t voto. -
Artigo, 25 2 - A tesa das Adsetbléias Gerais .estará
constituida pelo Conselho de Administração e Serão
Presidente- e SeCretárie das mesmas aqueles que o fo
XeM do Conselho e,na falta destes, pelo acionista
que escolherem et cada Pasoos sOdios preeentes à
-reunião.- A Assembléia-Geral designar á meu. mais
acionistas tara que intervenham nas eebrut:inios da
reea,presidencial; esta-designação será feita-por-

. aclamação e, na sua falte, per votação ao ficar cone'
tituíde:a Assembléia,- A Assembléia Geral aprovará
acordos- por Maioria de. vetos emitidos, "qualquer eue-.
Sejaacapital representado., salve quando os acordo&
exigiret„ com base no artigo . 23 dos -EstatuteS, deteri

- Minado eemparepitentó, representando cada ação um
• voto. (1)'.	

{1) ste- Parágrafo finou redigido de aeordó com o
eaclaredimento formalizado na-escritura com data de
22 de novembro-de 1951, outorgada. perante o Tabeli-
ão. de Madrid, Senhor Rafee). Náfies Lagos. 	
3le.:Pada sessão-da Aseedibléie será- larada no
Pprreepondente.ate suficientemente expressiva e de-
talhada -do que odOrreu na .mesna, assim como dos a-
cordos aprovadcs ) a qual será firmada pelo Presiden
tee pele Secretário e, °enforte o caso, pelos inter,
ventores a. que se refere o perásrafo seguinte.- A
ate-da AasemblAa poderá ser aprovada pela-priSpria
Assembleiadpois de-ter -sido esta realizada, e na
Sua felt0.4:'dentro, do. prezo de quinze aios, pelo Tre
sident'ae:dois Interventoree, um earepresentaçao

• demaioriae oUtro-pela minoria. 	
.Artiga 262. -: Ap-Assembléias Geraiaserão- realizadas

. et Madrid no aia assinalado na convocação, por4M

.ee'detaiies-poderão ser prorrogadas durante Um ou
Maiediag eonseeutiVos, A prorrogação poderá ser e,
cerdadapor proposta- dp Censelhode Adminittração ou-
a medido de um némero de- s6cios que representem a
quarteparte do Capital-deseMb1sade presente à As-.

aembléia. QuelqUer que Seja o. namero4ss'sessães et.
que Seja realizada, a:Aásembléda,. será- considerada_

laVrandese uma sci-ata para todas as seesSes.
Antesde:se. entrar- na Ordem de Dia, será feita a lie-
te dós:presentes, declarando -.a natureza, representa

, ção da eade -um e o námaro de . ações prOprias ou alhe
iaacom:que comparecem. No final da lista será 3eter

-tinado . o .némera de acionistas presentes ou represen
tados„ asim come a importância do caPital desembol
sado_sobre aquelas eçães. 	
Artige . 27e: - Os acionistas . poderão- 	 por es
crito, antes da reunião da- Assetbléia ou Verbalmen,

te durante 'a mesma, -as in?orteçães ou eaclarecimen--
tos que considerem Bét' precisos cot relação aosés-
subtos compreendidod na-Ordem áo Ida. O Conselho de'
Administração está obrigado a prestá-las, sal-6-nos-
casos em que a juizo do Presidente, a publicidade
dos dados solicitados prejudique os interasses so=
ciais, ÉstaaweçãO não prócederá quando a podido ea
tiver aprovado pór acionistas que. representet mele
menos um quarto dó eapital desetboisado.--Qualquer
acionista da Sociedade e as-pessoas que- tiverem
sistido à Assembléia em re presentação doe acionistas
não presentes, poderão . obter certidão dos acordes
aprovados.- Sem wejuiso do. direito do acionista es
tabelecido no parásráfa anterierj-deverá ser apresen
tado aó aegietro Mercantil, dentro dos oito diaalee
guintes-à- aprovação da- atáSob -a responsabilidade
do Conselho de Adminietração,traOlado noteriel doa
acordes qUe deVerão ser inscritos. -

Secção 2S do Conselho de Adtiaistreção. - 	
Artigo 282 -.A Sociedade será adminiStreda e 1.egi.4it

pelo Conselho de Administração-c per ume -Comiesão-
Executiva, que assume a representaçãoseCdal.PoM po
deres e funçães permanentes.- 0 Conselho-de Adminisr
tração eaterá , integrado pornove.tenbresmo-time
e vinte e placo no máximo, nomeadas pele Assembléia
Geral.. De acordo com- alegiSlaçãa espanhola 'sobre
este particular, tres qUartós, pelo Menos, destes •
Administradores, deverão ter nacionalidade depanhe-
la. A eleição dos 'Membros de Conselho será feita
por meio de Votação. Para esse-fit, as ações que
voluntariamente se asampet até constituir Utecifra
de capital social igual ou superior-à g.ue resulte.
da divisão -deste atito pelo némero de ~IS do.
Conselho", terão o: direito. 	 designar os que, supe.,.
rendo frações inteiras, sejam deduzidas da corres-
pendente proporção. 'No caso de Se faier Uso-deste:
poder, as açães assim agrupadas -não intervirãp
-votação dos restantea ,W,embres dp Conselho. O Pargo_
de ConSelheiro será. retribui'do, renunciável, reVogáf.
vel e reelegVel indefinidamente, ó COnéelho de ka

mini:atração,- com independância da Particlpação . nos
beneficies. sociais que lhe dão reeonbecidoS no ar,
tiso 36 dos Estatutos, terá direito- -aUmeretunera
ção de caráter- fiX 0Q, estipândios por-assiatõncia .
àesessães, assim-Como à indenização apertada pelas
despesas de deslocamente órganizadaapela.aásiatãn,
ciá às Assembléiae que seáam:realizada5-: 0-Conselho
elege, dentre seus membros, am. Presidente enia. ou
dóis Vice-,Presidentes. Na falta daquele, fará- as-
suas vezeé, pôr sua ordem, O primeiro Vice-Preadden
te e o segundo, se houVer, s i na faltá de eMboaes
Vice-Presidentes, e Conselheiro-de. mais idade. Ço;u2

,pete também ao-Conselho e eleição dó Secretário' que
poderá ser eu não Conselheiro.; se este não eapPare
cer seráSubstituidó pelo -Cneplheire-de Menos ida-
de entre es assistentes da reunião. C Conselho de
Administração designará, dentre os seus meabroa„
uma Comissão Executiva, que estará integrada pelo
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Presidente ? pelo Vice-7pesidente, ou pelos Vice-Pra
sidentes e cinco . Vogais, -atuando ,C9g:0 Secretário

o• aquele que"for .do Conselho. A Eresidância da Comis-
são Executiva caberá ?o Presidente do Conselho de
Administração .; na sua falta ? ao Vice-Presidente e,

..se forem dois, ao .que.00rrasoonder mela ordem esta
belecida no parágrafo anterior e, na falta de ambos
ao. Conselheiro de mais idade que seja membro da .Co
missão Executiva,- A designação doa Conselheiros -
.que deverão formar. parte da :Comissão Executive„.ou
id.a.d.e..Conselheiros Delegados, assim coto a delega-
ção2permanente dó poderes em seu caso, exigirão, pa

.ra sua validez, o voto favorável de dois terços. dos

.Oomponentéé do Conselho.- O Gerente e o Gerente-Ad
se houver, assistirão com voz, porém sem vo

to, às SessSed- do Conselho e da Comissão Executiva.
.t,1) - - Este artigo ficou redigido oégündo o tekto
-gize está Consignado na esCritura com data de 08 de

,abril de 1976, Outorgada perante o Tabelião de Ma-.
.drid. Senhor Francisco do Lucas Fernández. - -

ArtiOs 299	 duração dos torgos : de Conselheiros
, será de quatro anos, renovando-se'anualmonte o Con
,Selho por quartas partes; as ppineiras renovaç8es

, sere° feitas. por sorteio e mo seguintes 'ror ordem
de antiguidade, devendo, em todo caso, os grupos' de-
acionistaa representados , pelo 'Vogal ou Vogais- do

-Conselhowe tiverem de, sair, determinar oe devem
ser renovados emoeumandato-oli designar a pessoa.
que deva subátitUi-los...- Se durante ó prazo para
Que ~nomeados os AdminiStradoream•/esentarem
Se vagas, o Conselho poderá designar entre os ácio
niStaa as pessoas que deVam ocupá-las ate que sere
una ' a Primeira AsseMbleia Geral.- Para os fins des-
te-artiO, deverá aer entendido que O ano termina no
dia em-que se...realiza á Assembleia Geral Ordinária
et que deva efetuar-se a renóvação dos Conselheiros.

- Artigo 302,- CLConselho se reunirá, pe10-1finos, uma
,vez cada dois meSes,'ouquantas outras Seja. convoca

; de pelo -Pi.'eSidenté . ou. por quem faça suas vezes, ç
'-taMbet quando seja soliCitadopelamaioria.dos Cón
selheiros.-- As reUni8es terão lugar, deerdinário,
no domicílio Social; porem poderão tatbet ser rea

' -lizadas em outro que for determinado pela Presiden-
, te, e que seja indicado na convocação., O Conselho
,de Administração ficará. Validamente conàtituido quer!

40'- comparecerem à reunião, presentes ou repesénta
-d'os, a metade miá um de seus Componentes. Oada.don

-' - oçiheiroP0dérá7Copferirouarepreseutação a outro,
_POr4m,menhOtdoe_Prea4ntsa podaPá ter mais de duas

rerreá‘l1T4ae.S.:4s:a0Or4OP ' Strão fOitos^:delamaiOrif.
'absOlUtadey4oakidb“onSOlhã 'ree presenteS Oes
.fião,e..no-Ca.So de etPata será decidido 	 .

..74efité .0upi-74ueÈv'f,aça.-sUas	 do Com-_	 .
..:Selho:SerãO-laVradás- noliVro especial destinado. rá.	 .

ra essa finalidade A' dgrao firmadas •nia. 7-residente_.	 •	 .	 • •	 • ,	 •

o pelo.Secretario..- Os:Conselheiroa-llesempenharão
, OeUSOargPS-Segiand0 seu1ealaaberentendér, e.
:Oominteiradevação7à, Sociedade, tendo- sempre,	 ,	 „	 .

oemtes as finalidades da mexe, e entre estea, aspe
cialmente, a obtenção da maior perfeição-eefioácia
no serviço que presta, e responderão perante a- Saci
edade e perante os , Acionist,2.s pelo prejuízo causado
por malícia, abuso de" poder ou negligância
Em aualqUer caso, estarão isentos de responsabilida
de os Administradores que tiverem ressalvado seu vo
to nos acordos que tiverem causado o-prejuízo. {1).

(1) - Este artigo ficou redigido segundoo texto
que está consignado na -escritura com data de -03- de

dezembro de 1970, lavrado pelo Tabelião de Madrid
senhor Fernando . Moreno Ortega.

Artigo 312 - Cabe ao Conselheiro os seguinte poderes)
1.- Os consignados de uma maneira especial ét arti-
go.> determinados nestas EstatutOs. - - 	 -
2.- Representar, com plena reslioneabilidade, a Com-
panhia em qualquer' classe de atos e contratos:7-

Nomear e separar Diretores, Gerentes ou AdMinia
tradores para todos e cada utdoo-negédiaS oudePen -
dâncias 'que -a SOciedade eXplorb, *fixando seu.S. podei'
res, deveres e retribuiç5es: Terão. de-oer eepanhoi:s-.
e ataarão sob a imediata dependânoia do-PreSidenta
e, nesse caso, dá Comiesão'Perr.anente:',*-
4.- A nomeação do pessoal, forUaçãó àé o'uadroa ede
terminação doa deveres, atribUis5ea; finançaa, seIá,
rios e gratifio45es. 	
5.- Organizar diridir e inspecionar o anda:Isenta dá
Sociedade e propor à ASSembleià Gerál.0.Èegulatento
da Ordem Interna.' 	
6, Realizar as atos e celebrar os sontratos :que' fo,
rçm.necessários ou oonvenintes para ã realização.
do Objetivo social, sem excetuar os que verse t sobre.
a aouisição ou alienação dé imciveis, constituição de
direitos reais, inclusive ode hipoteca e o especi-
al de arrendamento, e resolver sobre toda' classe de •
negeOios oberaçSea. pertitidas -à Sociedade por seus.
Estatutos. 	
7.- -Concordar coM as operaç8eS -de Credito ou empres-r.
tino-, que possam convir à Sociedade e que' não estive=
rem reservadas à Assembleia Geral. -

Determinar o' que for necosstio_para à emissãO
de obrigaçOes, com base no que" tiver sido acordado'
pela'Assembleda

9.- Determinar a-inVersãO dos fundos diSponíveis,
:assim coto os de reserva; fazer os OrçanentoO, auto
rizar mo despesas' e nomear, procuradores.e represen-
tantes-da-Sociededeoot O'poder queiet Cada Oast,,julgpe

' ,conveniente conferir-lhe.	 _ . .
10:- Apresentar mnualtenté à.AS??Mbleia Seral0rdin.41

-x4P-; -aá gu,nte,si	 .,^A2-nP4uagY0.
gestão dó. Coneeih4f-dUMante exerc.X4-.0cia1.
11..--Convocaras. Assem1eieSGoraia ,i0r,dinárias e
-traordi4áriás e executar sétismoordet.

à Assembléia Geral, setor,,j-Mlgado,conxe.
:ciente, O pagamento de difyidendosativos., pór Monta.,
dos lucras- do . EmarcieiO, :assim coma a. 'mobilização- -
dasreservasi	 , 
13.- Concordar-com. o 'CM julgueM,00nVó,t4ente sobre

•
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o exercídie-dos direitos ou açes que couber à Soei

edade perante os Juizados é Tribunais ordinários ou
-espéciaig è Perante SÃ' RepartigSes, AUtoridades ou •

Corporaçães -do Estado, Província ou Ijinicipio, assim

cotão a respeito da interposição dé recursos ordiná-

rios Ou extraordinários, nomeando representantes,

procnradóres ou advogados'que para esse fim, tenham
,

a-representaçao e defesa da Sociedade, conferindo-
lhes, naformaque for necessária, os poderes opor-

,

tudos, inclusive' para concordar e desistir em conci

liaçães, expedienteS, pleitos, reclamesSes, recursos
[Ou stuaçães -de dualquer classe e em qualquer estado

do rrocesso, , para pedir a suspençãe deste e para tu
do,o que for mister, ineluindo transigir judicialmen
te cem toda aemplitude. 	
14.- Dipor doá fundos e bens sociais e reclazá-los,
recebe.,los e cobrálos, tanto de partiCulares como

:de'Repartições Páblidaa, cOnsfituindo eu retirando. 	•
4apósitogaà , Caixa- Geral g onde convier 'aos interes
sés sociais- constituir contas correntes bancárias,

, querem dinheiro, quer em érádito e valores, é reti

rar'dinheiro ou valores, das mesmaso lde um modo •Reral,

-realizar todo classe- de operaeãss bancárias com enti
• dadea nacionais- ou estrangeiras; dispor dos da Sociel
_dade em poder de correspondentes, emitir, endossar, •

_avalizar, aceitar, pagar e negociar, letras de -cambio,

.15:-Delegar poderes Spessoas determinadas para

finS concrefegoU para dirigir ramos determinados dof

medeio-social.

16,- 'Re'solver'as dávides queturgirem sobre a inter-

• pretação doe Eetatutos- e suprir suas stissãos, prós-
- tanda centa à Assembleia-Geral que primeiro for rea

-
A presente determinação- de atribuiçães dó Conselho

e semente enunciativa e não limita de maneira alguma,

os amplos poderes que lbe cometem para governar, di

rigir e administrar os- negecios e- interesses dá Soei
edede em tudo quanto mão estiver esrecialtente reser
vsdo a.competângia da-AsSembleia. Geral de . Acionistas-.

17, .1;émeer um.Com±'t de ,Pessoal, que estudará 'os

assuntos: referentes a-estematria que tiverem de ser

debididos Pelo Conselho: (1) 	

(1) - ES-te artigo ficou-redigido Segundo o texto que

está éonsignadena :esóritura com ata de 03 de dezem

brade 1970, lavrada pele Tabelião a- ::_adrid- senhor

Fernando ,:orene Ortega.- - - - - - -	 - - —
Artigo 	 Sãgatribuiçães do' ProSidemáe do Cónsé
lho de AdministraçãO: 	

1.,'Convocar o.Conselhaea-Cotissão'Executiva: -

2,- Dirigir as' deliberaçães dos ersãos de Sociedade
-que preside,. •

telar- pelo cuMbriMedtgdos-acórdos-doa referidos

ergãOs, AOS quais representapermamentemente: - -

4,- Exercer- a alta inspeção em todoseS-Serviçies,da

Empresa: 	

• Conduzir a firma social.	 -----
6,,--Quaisquer outras que palas. Leis ou; pelos EstatU'

tot Sociais lhe-foretiatribUldas:.(1) '	

(1) - Este artigo fieJ,n- redigid6- 'segundo 'o texte-quef

está. consignado naescríturaeéri data-de 03 4 de-
zembro de 1970, laVrada 'perente o TebeliEo de. EadrU

senhor Fernando Ltoreno Ortega. ' - -	 -	 - -
Artigo 339 - 0 Conselho' 'de AdMinistração delegará-

à Comissão 'Executiva, com caráter permanente, todas

as Suas funçãeS, salva as que legalmente ou por de
ciage dg Assembleia Geral foram de sua exclusiva

eómpetAncia.. A Comisso Executiva se reunirá duas

vezes por mgs no mínimo-, e :poderá tomar decisSea'

definitivas sobre -todas 'aquelas matjrias g,oe o Os

Seihó de Administração lhe- tiver delegado, préstae
do conta a .este na primeira-reá:dão ofte realizar.'
(1)- - Este artigo . fidoti redigido- 'segundo o -texto

'que esta' COnsignade na escritura com .data: de 0,3 A:e

dezembro de 1970; lavrada perante o Tabelige de
Madr3:d Senhor Fernando Eérenb Ortega: -	 -----

TfT010 IV - Do balanço e regime de benefícios.

Artigo 342 - O exerdcio social começar no dia 1-2
de novembro e . terMinari . em 31 deOutffiro dó ano- Se,-

guinte. -(1) •	

(1) -: Este parágrafo fieou redigido segundo :o tex:tO,
wze está coneignado na escritura cem-data de 2,9, AO

-outubro de 1967, lavrada perante o 1;.:abOlião de. nNciia
senhor Angel omero Cardeiriga: 	
0 Conselho de Administração ente ebrigado_a formular
no prazo meximo de quatro meses, contados amartir dol
encerramento do exercício social, o:balanço Coe: a comi
ta -de lucros e perdas, a proposta de distribniçã*de
benefícios e o Eelaterio exrlicativo. :A cent.abiida
de encerrada em cada exercícié reflefirárom clareza

e exatidãO a situação patrimonial da Sociedade e os
benefícios obtidos durante-o exercício ou os rrejul:.

zos sofridos. O Balanço, R Conta de lucros e. perdas
e o Relaterio serão redigidos- pela ,forma preViota nas

disposiçãea legais em vigor, de todo que de sua lei-

tura ,possa obter-se uma representação exata da sitàa'

ção econômica , da Companhia e do curso de-oeugnsgeci

OS. 	
Artigo .352 - O Balanço ida Conta de Lucros O Perdas,

a -Proposta sobre distribuição dos benefícios e o Jia-,_
?etário deverão-ser submetidos ao exate,e reiatOrio

dos acionistas censores de contas,. DS quais per es-

crito rroporão sua apróvação eu formmlarão os reparos

que Reharemeonvenientes, no .prazo mimo de ummãS:,

Para realizar este trabaiho, Os-censores poderão-eXa',

minar ¡). or si nix em um' conjnnto dg pessoas feenieeS.

a Contabilidade e ocids os antecedentes 'com-aí:ai:6r

liberdade, sem que nenhum hem' outro posszuceiálai.

particularmente aos ' demais acionistaa -du a teréeiros

ó resultado de 'sues investi:--aes. Ca 4dm5nietrado-
.	 .	 .

res sci poderão liMitar'o -direitO dé exame dos Cenho-
res, em caso de excepcional imodrtância, -quando- eá-

sim o exi ir ó interesse social gravetenté coMrteás

' tido,: Os acionistas censórea:que não -poderão per,-

tencer ao Conselno de Administraç -ão;, Serão deaizna-

-dos em námero de dois- perm ...nentes -e dois'suplen-

teS pela-AssedOláia Gerai em que Sad aérovadas•
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tontas do exercício anterior e net cessarão suas fun
ções até o momento em que,forem aprovadas as do se-.
,g;ainte. Se o voto. dos acionistas não for Unânime na
designação dos censores, poderão ser nomeados pela
minoria . outro efetivo e um suulente, desde que aque

!Ia : minoria represente pelo =enes a décima parte do
capital social desembolsado. As nonenes desses Ia
tinos censores, que. serão decididas pelo maior mime
ry de votos dentro dt referido gramo niniritário, te
At de recair necessariamente sobre os 1:embros. do•
Instituto de Censores Juramentados- em Contas, não
aeionistaaaos quais entregarão um exemplar de seu,
relatéria técnico ao Presidente do Conselho de- Admi
histraça e outro- ao primeiro assinante da proposta

.cle eleição e se não se tiver sido feita por escrito,
no paias-acionista dos que tiverem votado a propos-

ta. 'RO eXerditio de sua função, o censor rodará exa
'minar. por si aesmo a .contabilidade e todos os doeu-
Mentos e anteceaentes relativesaaos fatos contábeis,
porea seu rel.-etário, salvo pronunciamento expresso
da Assenbleiateral aa contrário, somente deverá,. re
feri'-se à exatidõa e veracade do dados consigna
xios'4O. Balanço t na Conta- de Lucros é Perdas, é aos.

,criterios'de valorização e- de ertrtízação sesuidos
no eXtroítió pela Sociedade,- Com-caráter excepcio-
naI,t per solieitaçãaae acionistas que representem

.pélo . menos, á terça parte do oapitel Social deseMbol
sedo, tneenaórea deverão realizar em qualquer momen
to uma investigeção extraordinária para esclarecer
os- -dados-ouanomalias que forem subnetidod á seu axa
ma. O- Balanço, a Conta de Incrós e Perdas, a prosos
ta-sobre distribuiçãocle benefícica e o Utaorial as
pinvoMot relatOrid emitido sobra eles, Serão pos-
tos peló Conselho de Aaministração disposição dos
acionistas, no domicílio social, quinze aias antes
.aa realização'da Aasembleia Geral,- A aprovação des
te documentos pela Assembleia não significa o depem
targp do ConeeIho de AdMinistraçãO pela reeponeebilie
dada ea que passa ter inéorrido. 	
:Artigo 362 Os produtos líquidos da Sociedade, de-

. dueão• feita de todos Os gastos gerais, encargos-
seeiais e impostos deviaos, incluídas as. amortizaa
Oes, conetituea-es benef(cios. - Serão destinados
destes benefícios. : 	

- A quantia necessária para constituir um fundo
• de. reserVa ilek forma e na extensão prescritas pelas

disposições legais e vigentes, 	
22 .- A soma que aAssembleia-deral achar convenien-
te para a constituição de reservas Voluntárias e de
fundos- daurevisao destinados a fazer frente a, toda
classe de gastos e perdas eventuais de qtialquer na-

' turazaw incluindo os de construções e instalações
novas. 	
32 - A-saga necessária para distribuir àá ações pre-

fereneiaiá. um dividendo, a. título de duros, ate 6
por tento do Capital desembolsado,. 	

4 2 - A soma necessária para distribuir às ações or-,
dinárias umdividendo, a título de jizroP, ate 6

- 'por cento de capital desembolsado. Rerertidos- 6

por cento àp sç.ões, conforme 9S parágrafos anterio-
res, o restante dos benefícios, se houver, aará des-
tinado, na proporção e quantia elle peja retardado pe-
la Assembleia -Geral de Acionistas, aos seguintes
fins: 	
s) Para retribuição ao Conselho de Administração,
que não poderá exceder de 10 por conto daquele resto.
b) Uma adição aos fundos de reserva velanterios tu
de previsão ate alcançar a poreenta-et que Seja. fixa.
da pela Assembléia Geral, - - 	 - - - - - -

c) Para distribuir como dividendo- complementar às a
çães em circulação. 	
d) Para premiar a gestão do alio pessoal da diretoriJ
e empregados e operários da Sociedade. 	

e) Para destinar à conta nova do Exercício seguinte
o resta, uma vez cobertas as atençães anteriores.
(1) - Este artigo ficou redigido segundo o texto Sue
está consignado na escritura com data de 11 de abril
de 1961, lavrada velo Tabelião de Yadrid'senhor-ang.

el Amorás Gonzálvez. 	

TÍTULO V Dissolução. e liquidação da Sociedade.

Artigo 37 2 - A Sociedade será dissolvida no à casos
Previstos na Lagislaçãe- vigente, e per-resa da
Assembleia Geral de Acionistas.	 -	 - -

Artigo 38 2 - Durante a liquidação da Sociedade, o:
Conselho de Administração continuará funcionando t

conservará, * enquanto for neceasário para levar a ca
bo a liqUidação e dissolução, as nesMas atribuieõed
que lhe estão conferidas pelos presentes tetatutoa,
devendo observar na liquidação e partilha- -dó. haver
socialas.regraaestabelecidas- na. :Legislação em Vi-
gor.- A AsseMbleia Geral de Icióndstas poderá, quan
do decidir a dissolução da Seciedads, faser a desig
nação das pessoas que com- o-Conselho Concorram. :*às.
operações que sejam praticadas.- EnCuanto aurar o

período de liquidação, a Assembleia Geral continua
rá realizando suas reuniões anuaia e quantas extra
ordinárias ferem convenientes convocar, conforme as
disposições legais em vigor.- Terminada a liquida-
ção, o haver Ilouido resultante será distribuído

proporcionalmente entre 'as ações da Socieaade. - -

TiTSIO VI Disposições finais. 	

Artigo 39 2, - AS dividasiquestes ou diferença S sue

possam surgir entre os acionistas aa. Sociedade e
esteaserão dirimidas no domicílio social por três 's

árbitros na. forma prevista pela Lei de 22 de aszem
bro de 1953 Para a arbitragem de equidade.- ,Nenhum
acionista podará formular reclamação alguma contra
a Sociedade, derivada da sua condição de tal, sem
submeter previamente aquela ao Conselho de Aaminis-
tração.- Para toda classe de diligencias judiciais
se assinalam como competentes os juizados e atrtori,

dades de toda ordem do domicílio .da Sociedade. - -
O senhor Alvarn"SierraRuiz, Secretário ao Conseilla.

Eu, abaixo assinado, Tradutor Fálico Juramentado no
Estado do Rio de Janeiro, CERTIFICO que me foi apre-
sentado um documento redigido em idioma ES-;,ANHOLaw.
finde traduzi-lo para o vernáculo, o que cumpri em



•

.UINIWTtüRA 2.2„.ABR 1982 IÁRIO: OFICIAL SEÇÃO4—	 7039

razoo do meti oflcio, a traduçao sendo a seguinte:
a	 I

TRP.D0.7X0 n2 4248/81.
aa-
IBERIA.- 14peas Aereas de Espaga S.A,
O SR. AtARO :SIRA Miá, Secretário do Conselho de
Administração da IBERIA, LIDEIS AtREAS DE ESPASIA, S.A.

:CERTIFICA: -

19.- Que depcis dos acordos adotados. pela Assembleia

-Gerai de •Acionistas desta, Companhia, realizada no dia

26 de :março de 1981, os artigos 59, 6.9 e 28. 2 des. seus
Estatutos- Sociais ficam redigidos pela maneira que a
-seguir é indicada; 	

'Arties_51: O Capital Social 4 fixado em Vinte e Seis,
Duzentos e Cinquenta Xilhges-de Pesetas, reprepen

tado por Vinte e seis milh ges e duzentas e cinquenta
mil açgée nominais de Mil Pesetas de valor nominal ca
da una..- De acordo com a legislação eepanhola.a.olicá.

yel, tres quartos pelo menos, do capital social, se-
rão'de prooriedade .de esanháis. Quando circunstânci-
as especiais o . atonselhms, poderá sem. ..modificada a.
porcentagem. de oarticipação estrangeira 'na Sociedade
-na forma que a legislação autorizar. 	

Artigo -6 2 : Os Vinte e seis milhes e duzentas e cin.

quenta mil açges de Mil pesetas de valor nominal ca
, da uma, que constituem , o capital social, estarão re

presentadas por duas series:- A série A de vinte e

quatro milhões, quinhentas e oitenta e tres mil, Tre
"tantas e trinta e quatro . ações ordinárias, numera-
das, .correlativamente, de um a vinte e euatro milhõet,
Olphentas e oitenta e. três mil, trezentas e trinta
.a-qáátro, 'ambos inclusive.- E a Série B, de um mi-
_-lhão, seiscentas e sessentas seis mil, seiscentas.

aseseento é Seis ações preferenciais, numeradas,.

eorrélatiVamente, de um- a- um milhão seiscentas e ses

_senta e , seis mil,. seiecentas g sessentas seis, am-

	

bos inclusive. 	
Artigo 28 2 : A. Sociedade será administrada e regida

pele Conselhode AdMinistraege é por tuna Cordissãe E
xecutiva, que assume a reoresentaçgo soeial. empo,
deree e lenges oerpanentes.-7 .0-Conseiho de Adminis

traçgd Optará integrado-por nove membros no mínimo
e deteitdeo,máximo, nomeaddS por uma Assembleia Ge
ral. De acordo com a- legislação eáoanhola sobre este

partieular, tres quartos, pelo menos, destes adminis
tradores, deverão ter-nacionalidade espanhola.- A

'eleição dós membros do Conselho será feita por meie
4e vOtaçãd. para eese fim, as aç ges que voluntaria-
mente se aawuparematé Constituir' uma cifra .decapi-a
tal social iguel ou superior à que resulte da divised
desta áitimo peldnádére de Vogais do Conselho, te-_

o direito de designar os-qUe, superando fraçges

inteiras, sejam deduzidas da correspondente propor-
ção. No easo de eefaier uso deste poder,. -as açges
asPiMagrupodganão interVirgeana votação dos restan
tes membros . do Conselho.- O cargo de 'Conselheiro se

' ráixetribuido, renunciáVel„ revogável e meelegivel
indefinidatente,0:Coneeiho de Administração, com in

dépéndeneia-aa partdeiaação'nos beneficioé sociais

qee lhe-são-reconhecidos no artigo 36. dos Estatutos,

tera direito a uma remuneração de .caráter fixo, esti_
pendi° porãssist gncia s seseges assim combaà inde
nização opor-una pelos gastos de deslocatento erigi

nados peia asSiÀtânCia às assetbléias-qUe sejam rea,

lizadgg.- O Conseiho.elege dentre seus membros.

Presidente ,e tm ou dois Vice-presidentes. Na falta

daquele, fará suas vezes, por sua ordem * o primeiro

Vice-Presidente e o segundo, se houver, e, na feita

de ambos os vice-presidentes, e Conselheiro de mais

idade. Compete -bambem ao Conselho a eleição ao Secre

trio que poderá ser ou não Conselheiro; se este nge

comparecer será substitaido pelo Conselheiro de Me

nos idade entre os assistentes da reunião.- O Cense

lho de AdMinistração designará dentre os meus nembroi

uma Comissão Executiva, que estará integrada pelo

Presidente, pelo Vice-Presidente, ou peloaeinco

Vice-Presidentes e cinco Vogais. A Presidencia da

Comisso Executiva caberá ao Presidente-do Conselho

de Administraeão: na sue falta, ao Vice-Presidente

e, se forma dois, ao que corresponder pela ordem es,

tabelecida no paregrofe anterior e, ha falta 'de. am-

bos, ao Conpeiheiro demais idede-que,seja membro da

Comissão Executiva, - A designaeão- dos Conselheiros

que deverão formar a parte da Comissão Bkeeutiva, ou

da de-Coneelheiros Delegados, aseim Como o-delegação

permanente de poderes en seu Cepo, exigir pra sua

validez, o voto. faVerável de dois terços dos compo-

nentes do Conselho. - 0 Gerente e a Gerente-Adjunto,
.- _-

se houver, ag gistirão com voz ' , porém-Cem voto, às See
-ag es do Conselho e da Comissão Executiva,	 -
E para que °enate., para os fine da Sas; apresentaçge

perante o Depertamento de Aviaeão Civilsda-Bepáblieá

Federativa do 'Brasil, expeço à presente com o Visto -

Bom do sénhór Presidente em Madrid, es dezoito- de

setembro de mil novecentos e oitenta é ema (Assinado'
a

Visto Bom, Felipe Cens Gorostoja, Presidente de don,

selho de Admiaistreeão.- (Assinado) Alvaro Zierra

BuiZ, Secretário do Conselho de Administração-. -
Francisco Lucas Pernandez, Doutor em Direito e Tabll
ligo de Madrid, dou•fé de que 'conheço e legalizo as
firmas- que antecedem doe senhores Alvaro Sierra

Raiz e Felipe Cone dorostola, Secretário mPresiden

te, respectivamente, do Conselho de Administraç go -

danIBERIA, Lineas Aéreas de Espa ga, Sdciedad Anáni-
ma".- - Madrid, 23 de setembro de 1981. (Assinado)
Francisco Lucas Pernandes, Tabelião.- (Iievia aim

pressão do carimbo do referido Tabelião).- Estavam

colados dois selos no valor total de 35 pesetas, de.

vidamente inutilizados com a data de 23/9,4981.

- Segue-se o reconhecimento da, assinatura do senher

Francisco Lucas Pernandeg na RMbaitada do Brasil em

Madrid, 25 de setembro de 1981, por Gladys Ann G

Pecá, Segundo Secretário (Encarregado do Serviço

' Consular).- Estevanmcolados dois selos dalegaliza
ção no' valortotal de C4 .6,00 ouro, devidamente ins.

- tilizados pelo carimbo da referida EMbaixada. - - -
TRADT.40 =FORRE:

Rio de.J9eird, -07 de outubro 4e 198.1.,.	
- .

•
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